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TERMO DE REFERÊNCIA

LEILÃO ADMINISTRATIVO n.º 001/2025
(Processo Administrativo n.° 23381.005117.2023-42)

1. JUSTIFICATIVA

1.1. Este processo visa o desfazimento de parte dos veículos da frota do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - IFPB, que se encontram classificados em
ociosos e/ou antieconômico.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente certame a alienação de 28 (vinte e oito) veículos de
propriedade do IFPB, conforme itens e descrições a seguir:

2.1.1. Os valores dos itens foram apurados pela Comissão Permanente de Leilão desta
autarquia, designada pela Portaria n.º 1.381/2024 - REITORIA/IFPB, de 16 de agosto
de 2024.

2.1.2. Os interessados poderão realizar vistoria prévia nos endereços constantes do Anexo
I do Edital de leilão.

2.1.3. Por se tratar de alienação conduzida por servidores do próprio IFPB, não haverá
incidência de comissão de leilão.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão oferecer lances Pessoas Físicas, inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF) e Pessoas Jurídicas, inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

3.2. Aberta a sessão, o licitante, pessoa física ou representante de pessoa jurídica, deverá se
credenciar perante o Leiloeiro.

3.3. Para o credenciamento dos licitantes perante o Leiloeiro é necessária a apresentação dos
documentos relacionados a seguir, cujas cópias serão parte integrante do processo:

a) No caso de Pessoa Física, CPF e Carteira de Identidade;

b) No caso de Pessoa Jurídica:

I Registro comercial no caso de empresa individual, em caso de sociedade
empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da
última alteração contratual ou consolidação contratual, devidamente registrados na
Junta Comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos
de eleição de seus administradores;
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II Procuração específica do seu representante, bem como Carteira de
Identidade deste;
III Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS (Certidão
Negativa de Débito – CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS
(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF).

3.4. A Pessoa Física poderá apresentar representante munido de procuração específica e
respectiva Carteira de Identidade.

3.5. Os documentos explicitados no subitem anterior deverão ser apresentados em original ou
através de cópia autenticada em cartório, para o Leiloeiro ou membro da Comissão de
Licitação a partir do documento original.

3.6. Não poderão participar, direta ou indiretamente, na aquisição do objeto do presente Leilão:
3.6.1. Os servidores do IFPB e parentes de servidores até segundo grau;
3.6.2. Pessoas jurídicas impedidas de licitar e contratar com a administração, sancionadas

com as penas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO

4.1. O leilão, como expresso no inciso XL do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, é a “modalidade
de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente
apreendidos a quem oferecer o maior lance”. Em complemento, os incisos I e II do caput
do artigo 76 da Lei nº 14.133/2021 prescrevem que o leilão é a modalidade adequada para
a alienação de bens imóveis e móveis, ressalvados os casos de dispensa de licitação
pública.

4.2. Assim, a presente alienação deverá realizar-se, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021,
na modalidade leilão, sob a forma presencial, em virtude da indisponibilidade técnica em
sistema para leilão, do IFPB, para realização em modalidade online.

5. LANCES

5.1. Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido, considerando-se vencedor
o licitante que houver oferecido maior oferta, por lote.

5.2. Na sucessão de lances, a diferença de valor não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem
reais) ou outro definido pelo Leiloeiro durante a sessão.

5.3. Será declarado vencedor o licitante que, satisfazendo a todas as exigências contidas neste
ato convocatório, apresentar o maior valor, igual ou superior ao preço mínimo dos veículos
descritos no objeto deste Termo de referência.

5.4. Não serão considerados os lances de valores iguais aos já ofertados.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento relativo aos itens adquiridos será realizado pelo licitante através de GRU
(Guia de Recolhimento da União), que deverá ser apresentada quitada, no momento da
retirada dos itens;
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6.2. Até o primeiro dia útil seguinte ao da data do Leilão, o adquirente deverá efetuar o
pagamento integral do valor total dos veículos arrematados através de GRU para o IFPB;

6.3. Caso o arrematante não tenha informado nenhum endereço eletrônico (e-mail) durante seu
credenciamento, ele deverá retirar a GRU (Guia de Recolhimento da União) no IFPB
imediatamente após o encerramento da sessão pública.

6.4. O pagamento somente será comprovado, após conferência da Coordenação de
Contabilidade da Reitoria do IFPB.

7. DA TRANSFERÊNCIA E RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS

7.1. Os documentos abaixo relacionados serão entregues ao arrematante, para a transferência
de propriedade do veículo:
7.1.1. CRV devidamente preenchido (entregue pela comitente vendedora), ou será

informado o número do CRV, a depender do caso;
7.1.2. Cópia do Edital de Leilão com todos os anexos;
7.1.3. Nota de Arrematação em Leilão;
7.1.4. Extrato de publicação no Diário Oficial da União;

7.2. Deverá o arrematante transferir o(s) veículo(s) arrematado(s) no prazo máximo de 30
(trinta) dias a contar da data indicada no CRV. No mesmo prazo, deverá providenciar o
conserto necessário dentro dos requisitos de segurança, submetê-lo a vistoria e realizar a
transferência de propriedade, nos termos do Art. 123, § 1º do Código de Trânsito Brasileiro
– CTB. Independentemente dessa providência, a comitente vendedora poderá comunicar a
venda ao DETRAN-PB.

7.3. O não cumprimento do prazo acima estabelecido acarretará a multa de nota/recibo
vencido, sob responsabilidade do arrematante.

7.4. A liberação dos bens será efetuada pela Comissão Permanente de Leilão desta Autarquia,
a vista dos seguintes documentos:
7.4.1. A Nota de Arrematação (ANEXO VI), emitida pelo Leiloeiro Oficial;
7.4.2. A Nota Fiscal Avulsa, comprovando o recolhimento do ICMS;
7.4.3. O Termo de Entrega ou Retirada (ANEXO VII) deve ser assinado pelo responsável

da entrega e pelo recebedor.
7.5. Fica facultado ao IFPB exigir a autenticação do CRV em cartório, por parte do arrematante,

para a liberação do veículo.
7.6. A NOTA DE ARREMATAÇÃO somente será emitida pelo Leiloeiro Oficial, quando for

constatada a compensação do valor do arremate na conta contábil do IFPB;
7.7. A retirada do veículo leiloado do pátio do órgão deverá ser realizada no prazo máximo de

10 (dez) dias úteis, após a liberação, para retirar do local os bens arrematados na sua
totalidade, podendo ser prorrogado mediante justificativa e aprovação da Comissão
Permanente de Leilão. Findo o prazo concedido, pagarão estadia de R$ 10,00 (dez reais)
por dia, até o prazo de 60 dias.

7.8. O(s) lote(s) será(ão) entregue(s) ao(s) arrematante(s), mediante agendamento prévio
através do email damrp@ifpb.edu.br ou telefone (83) 99940 0750, de acordo com os
endereços indicados no item 3.1., do Edital;

7.9. Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não retirada dos bens no prazo
de até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da arrematação, implicará
declaração tácita de abandono, permanecendo o(s) bem(ns) incorporado(s) ao patrimônio
do IFPB, independentemente de comunicação, para ser leiloado em outra oportunidade.
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8. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

8.1. Comete infração administrativa, sujeitando-se às sanções previstas abaixo, o
descumprimento das obrigações assumidas em razão desta licitação e das obrigações
contratuais que sujeitará a(s) licitante(s) adjudicatária(s) garantida a prévia defesa, às
seguintes sanções:
8.1.1. Advertência;
8.1.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor adjudicado pelo Leiloeiro Oficial à

adjudicatária que se recuse a efetuar o devido pagamento, após devidamente
notificada, sem motivo justificado, caracterizando o descumprimento total da
obrigação assumida, nos termos do art. 156, da Lei 14.133/21;

8.1.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor adjudicado, nos casos de qualquer outra
situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;

8.1.4. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar
com o órgão licitante, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei;

8.2. As sanções de multa poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada
a defesa prévia do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
data da notificação;

8.3. As penalidades serão obrigatoriamente cadastradas e lançadas no SICAF.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não haja o
comprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança da contratação;

9.2. Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem
pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes na Lei nº 14.133/21, os quais
deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com vista à sua
apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;

9.3. Os recursos deverão ser protocolados na Diretoria de Compras, Contratos e Licitações, de
forma presencial, no horário das 09h00min às 11h00min e das 14h00min às 16h00min
(Horário de Brasília), na Av. Almirante Barroso, 1077, Centro, João Pessoa-PB, ou através
do e-mail: licitacao@ifpb.edu.br.

9.4. O resultado deste leilão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação
serão divulgados no Diário Oficial e sítio eletrônico
https://www.ifpb.edu.br/transparencia/licitacoes/ano-2025/leilao-publico.

9.5. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações referentes ao Edital, de
forma presencial, no horário das 09h00min às 11h00min e das 14h00min às 16h00min
(Horário de Brasília), na Av. Almirante Barroso, 1077 - Centro - João Pessoa/PB, ou
através do e-mail: licitacao@ifpb.edu.br.

9.6. Cópia deste Edital poderá ser lida no endereço: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Paraíba, situada na Av. Almirante Barroso, 1077 - Centro - João Pessoa/PB,

https://www.ifpb.edu.br.
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CEP: 58.013-120, Contato: (83) 99830 0035 / (83) 99940 1002, ou solicitado através do e-
mail: licitacao@ifpb.edu.br, no local do leilão, e, ou, obtida pelos interessados na internet,
no site do Instituto Federal da Paraíba,
https://www.ifpb.edu.br/transparencia/licitacoes/ano-2025/leilao-publico.

9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Leilão, observando-se
rigorosamente o contido na Lei nº 14.133/21.

João Pessoa/PB, 23 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSENILDO FERREIRA GOMES

Presidente
Comissão Permanente de Leilão e Leiloeiro Oficial

Portaria n.º 1.381/2024 - REITORIA/IFPB

https://www.ifpb.edu.br.
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